
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP

Piracicaba, 24 de junho de 2015

ANO XLVIII  Nº 11.563

LEI Nº 8.219, DE 15 DE JUNHO DE 2015.
Aprova o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico do Município de 
Piracicaba, nos termos do anexo desta Lei.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8219

Art. 1º Fica aprovado o Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico do 
Município de Piracicaba, nos termos do anexo que fica fazendo parte 
integrante da presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de junho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ROSEMEIRE CALIXTO MASSARUTTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Turismo

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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